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ESTÂDO DE MATO GROSSO

PRf, FEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GESTÃO 2021/2024 ft
RECIBO DE ENTREGA

AVISO-EDITAL-PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N'. O4O/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N".006/2024.

Recebi da Comissão Permanente de Licitação - CPL do MUNICIPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, cópia do Edital de Proposta de Preços contendo todos os seus Anexos,
referente a dispensa de licitação com fundamento no inc. lI, do Art. 75, da Lei n' 14.13312021e Art. i'
do Decreto Municipal n.243lGAB IPIúR" de 03/0112024.

Rondolândia - MT, _ de Janeio de 2024

IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA:

Carimbo Padronizado do CNPJ

Telefone:

Pessoa para contato:

Ay. Joanq Áltes de oliyeira, s/no. Centro, Rondolândia-Meto Grosso-www.rondolandia.mt.zoy.br
Cep:78.338-000 'Tel: (66) 3542-l t77

COMPRA DIRETA
(Dispensa de Licitação: Fund: inc. II, do ArL 75, da Lei n 14.13312021)

Assinatura do recebedor
Nome por extenso
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PROCF]SSO ADMINISTRA'I]VO DE N' O4O/2024

DISPENSA DE LICITAçÃO DE N'006/2024
PROPONENTE:

TEL:
ENDEREÇo:

ESTÂDO Df MATO GROSSO
PREFEITURA IVTUN ICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GEST^O202U2024

AVISO-EDITAL-PROPOSTA DE PRf, CO
COMPRA DIRf,TA

(Lei 14.13312021 e Decreto n. 2$n024)

CARIMBO CNPJ

ft

N'
BAÍRRO:
CIDADE:
E.MAII,:

UF

TORNA-SE PÚBLICO que a Prrfeitura Municipal de Rondolândia, por meio do f)epaÍtamento de I-icitação.
realizaú Dispensa de Licitação. com critério de julgamento menor preço por r'tez, na hipótese do xt. 75, inciso
II, da Lei n. 14.13312021 e do f)effeto Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024 e demais legislação
aplicável

1 .l - O pruzo para aprescntação da Éroposla é dc 03 (três) dias útcis, conLados da publieação

1.2 - A validade da proposta seÉ de 60 (sessenta) dias-

1.3 O critério dejulgaÍnento será o de menor preço por item

1.4 A apros€nlação de proposta não pressupõc que a licitagão seni adjudicada ao proponsnte c/ou objeto de
contmtação.

1.5 - Caso a emprcsa opÍesente pruposta deverá encaminhat junlo à esla copias: Conlrato Social,
Comprovanle de Inscrição e de Siluação Csdastrol 'CNPJ", cenidões: Relativos a Tribulos Federais e à
Dívida Átiva da Unido, Cerlidõo Estadual, Certidõo Municipal, FGTS e Certidõo de Débitos Trubalhistos.

1.6 - As microempÍesis ou empresas de pequeno porte para se utilizarsm dos beneficios introduzidos pela Lei
Complementar n'. l2l, de 14 de dezernbro de 2006 e Lei ComplemenlaÍ de n" 09/2010 (Lei Geral Municipal),
deverão apresentar Documentação comprovando sua condição de ME e/ou EPP, juntamente com os documentos
relacionados no ltem 1.5.

1 .7 O objeto não seni adjudicado ao proponente, se verificado o descumprimento das condições de contratação.
especialmcntc quânto à existôncia de sanção que impeça a paíicipação no certame c/ou a futura contÍatação.
mediante a consulta aos cadâstros que trata o itsm 8.2 dos Termos dc Referência.

1.8 Conslalada a existência de sanção, o fomecedor sení reputado inúilitado, por falta dc condição de
participação.

1.9 - A Proposta de Preço poderá ser sÍrcarninhada via e-mail institucional: no
período de até 03 (três) dias útcis. contados da puhlicação do Aviso no sitio eletrônico do Município no endereço
wwu,.rondolandia.mt.qov.br

1.10 A apresentação da proposta implica" obrigatoriedade no cumprimento da-s disposições nelas contidas, em
conformidadc com o que dispõe os Termos de Referência, integante deste Áviso/Edital, asstrnindo o propon€nte
o compromisso com os termos da contmtação adequâdas à perfeita execução contratuâl

Av. Joana Alves de oliyeira, s/n", Centro, ,Ú
Cep:78.33tt400 - Tel: (66) 3512-1 177

R o ndo lún diu - Mato Gr o s so -ww w. rorulo landia. mt. poy. br

CNPJ/CPF:

1 - Das condiçôes gerais da Dispensa de Licitaçâo
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ESTÂDO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDlA
COMISSÃO PERMAFIENTE D[ LICITAÇÃO

GESTÃO 2021/2024 ft
l.l I O proponente declarara. na presente pÍoposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, cicnte dâ obrigatoriedade de declarar ocorÉncias postsÍiores; b) que está ciente e concorda com as

condiçõcs coniidas neste Aviso/Edital de Contratação l)ireta e seus anexos; c) que cumprc as exigôncias de
reserva de cargos p:rrà pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lci n" 8.213l91 ; c) que não ernprega menor de I 8 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não cmprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprcndiz. nos termos do artigo 7', XXXIll, da
Constituição.

l.l2 A prestação de declaração falsa em relação aos condicionantes que trata o item l.ll sujeitará a rescisão
unilatcral da contratação, sem preju2o das sanções aplicáveis.

1.13. Poderão participar do certâÍne todos os interessados do ramo de atividâde pertinente ao objeto da aquisição
que preencherem as condições deste Edital/Aviso dc Contratação f)ireta- exceto: a) pessoa fisica ou juídica quc
mantenha vínculo de natureza técnica- comercial. econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que delcs seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau: b) pessoa fisica ou juridica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso.
tenha sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de lrabalhadores a condigões análogas às de escravo ou por contÍatação de adolescentes nos c{rsos vedados pela
legislação trabalhista; c) pessoa {isica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sangão que lhe foi imposta ou com o direito de licitff e contratar com a
Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas d) pcssoa jurídica
:oncordatárias. que estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob
concurso dc credores, em dissolução ou em liquidação; e) Empresas que es§am reunidas cm consórcio c scja
sontroladoras, coligadas ou subsidiririas entre si, qualquer que seja sua forma de constituição e Estrangeiras que
não tenham representação ou filial no País: f) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP.
atuando nessa condição; c) sociedades cooperâtivas.

1.14. Os licitantes arcarão com todos os custos decorr€ntes da elaboração e apr€sentaçâo de suas propostas e

documcntação.

I .15. A proposta de pregos deverá cont€r: a) o preço unitário e totâl por item: b) o yâlor global da proposta deverá
ser expresso em moeda corrente nacional. em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de
divergência. incluindo todas as despesas tais como: impostos, tâxas, seguro. traospoÍe/entrega e quaisquer outras
quc lorcm devidas rclativas aos serviços contratados; c) Oferta hrme e precisa, sem altemativas de prcços ou
qualquer outra condição que induza o j ulgaÍnento a ler mais de um resultado.

t.1ó. Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou indiretos omilidos da proposta ou incorretamcnte cotados
serão considerados como inclusos nos pÍeços, não sendo considerados pleitos de acÉscimos, a esse ou a qualquer
tilulo. devendo os Íbmecimentos prestados ao Município scm ônus adicional.

I .17. Serão desclassificadas as propostas que nâo atenderem às exigências do presente edital e seus ancxos, scjam
omissas ou apresentarem irregularidades, ou del-eitos capazcs de dilicultar o julgamento.

I.l8 Da contratação

l.l9 A contratação ocorrerá após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização. e seú
firmado por Tcrmo de Contrato ou emitido instrumento equivâlentc.

1.20 O adjudicatário terá o prazo de (02) (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçào, para
assinar o Termo de Contralo ou acêitar inslrumento equivalcnte. sob pena de decair do direiro à contrataçâo, scm
prejuízo das sanções previstas neste EditayAviso d€ Contratação Dir€ta.

Av. Jddh.t,llver le olltetid s/'n", (:entfo. Rodofirr.tiu-19í.111) Gioss.,-www.tohd.laà.liq.iit.Eoi,.bi /UI
Cep:78.33t)-000 - I'el: (66) 3542-1177
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DT LICITAÇÃO

GESTÂO 2021/2024

l.2l O prazo de viBência da contratação é de 06 (seis) meses, conforme constam dos Termos de Referência

1.22 O pmz.o é prorrogável. atcndidas as circunstâncias e condições. igualmcnte. estabelecidas nos Termos de
Referência, parte integrante deste lrditayAviso de ContÍatação Direta.

1.23 - Da Aquisição e Pagamento

1.24 A forma de aquisição dos bens serão imediatas. aÉs a contratação c conforme prcvisto nos Tcrmos de
Referênoía.

1.25 O pagamento do valor devido pela aquisição do produto objeto da licitação será efetuado em até 20 (vinte)
dias posteriores a data de entrega do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresentação da Nota f iscal e

ou Recibo de lomecimento que deveÉ ser certiÍicada pclas Secretarias requisitantes e encaminhada para
pagamento, conlbrme determinagão da SEMIAZ.

1,26 Disposições gerais

1.27 No julgamento das propostas e da habilitação. a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado. registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhcs validadc c eficácia para hns de habilitação e classificação.

1.28 As normas disciplinadoras deste Aviso de ContrataÉo Direta serão sempre interpretadas eÍn favor da

ampliação da disputa entrc os interessados, desde gue nÂo comprometam o inleresse dâ Administração. o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1.29 Integram este Aviso de Contrataçâo Direta, pâra todos os fins e efeitos, os seguintes ancxos:

1.29.1 ANEXO I - Termos dc Rcferência;

1.30 Df,SCRIÇÃo DoS OBJET0S: *Aquisição de Materiais Permanentes para atender as

necessidâdes das Secretarias Municipais de Administração e Assistência Social. "

Item
0l TJNI)

)

Av. Josnq Álves de oliveira, s|n". Cento. Rondolándio-Malo Grosso-www.rondolandia.mt.sot.br IN

llnd Quant Especificação Marca Valor Unit. Valor Total
0ó CADEIRA . PARA ESCRTTORIO,

TIPO CADEIRA GAMER. ASSENTO
E ENCOS]O 1BASL II BRACOS
REGLTLAVI-]IS PESO SIJPORTADO
(KG): I50 PESO DA EMBAT-AGEM C/
PRODIIIO (KC): l5 TO'lAtS DFI
Vot uui,s: (rl AVÍi N ll-: (ASA L
ESCzuTORIO NA COR PRElO.
MATERIÁt- DO REVI]STNIENTO
EM CORINo. PISTAO A GAS / 5

RODIZIOS / CARENA(;I]]\,I EM PP /
RODIZIoS t:,M PTJ. (;ARANTIA NO
MNIMO 12 N{ESES. PRODLTTO E
ENVIADo DF-IiMONTADO.
ACOMPÂN}IA MANI IAI, DF
l\s I Rtr( ()t.s PARA v()NtACL,\1.

Cep:78.338-000 - 'Í'el: (66) 3542-l t77

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMTSSÂO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO

cESTÃO 202112024ft

02

03

MICROCOMPUTADOR _ 'COM
PROCESSADOR INTEL CORE 15,
UI) tlt], MtrMORl^ l6GIl t)t)R4.
coN,l M0NITOR l3.ti-
WIDF]SC-RHFJN, ('ONI]XOI-]S
FRONTAIS: 02 POR'IAS l,ÍSB 1.0.
0 | coNl-tcr't oR PAR^ I.oNt-.s l)t-l

Ay. Joqnq Alves de oliyeira, s/n", Centro, Rondolômliu-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.pov.br

UND 0l POLTRONA PB,E§IDENIE ASSI]N'IO
I ENCOS'TO LSIoIIAIX) I]N1

couRlNo PRE to OI]RA( o
INTERI-ICATX) I] BASE CRi)I\,IÂDA

-i-aHri
tJl.lD 01

ü

01 TIND 06

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
t0J

1

I

I

I

I

I

I

I

I

I

SISTEMA DE AR CONDICIONAIrc
- nPo sPI-n I-WAL|. COtÍ
CAPACIDADE D[ 24OOO BTTJ/H.
cor\{PosTo Dlr 0r uNu)At)tl
CONDENSADo&A AXIAL E T]MA
LNIDADE EVAPORr\DORA.
TENSAO 220 V. CIC]Lo FRÍo.
COMPRI'SSOR RO1'Al'IVO.
CoNTROLE REMOTO SEM FIO.
DISPI,AY I)E -I'EMPI.]RA'I1JRA

DIGITAL. IUNCOES: SLEUP.
rrMl.rR 24 ttoR^s. l
VELOCIDADES. BAIXO NIVEL DE
RUIDO E BAIXo CONSTJMO
ENERCIA. GARAN'f IA MINIMA
DEI2 MESES
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OUVIDO: 0l CONECTOR PAR^
FONES DE OUVIDO E
MICROFONE (UAJ), OI I,ET|OR DE
CARTAO DE MIDIA 5 EM I;
coi\ÉXoÊs TiresEuúS: 4
PORTAS USB 2.0; 0l PORTA
HDMI; 0l POR'IA VGA; 0l PORI'A
DE ENTRADA DE LINHA; OI

PORTA DE SAIDA DE l.INtl^: 0l
CONECTOR PARA MTCROFONE;
OI PORTÁ DE RÊDE &I45
(ETHERNET 10/100/1000);01
CONECTOR PARA CABO I)E
ALIMENTACAO; FONTE
COMPATIVEL COM O
DESEMPENHO DO PC E
MONTTOR DE 21.8" (POr_TTGADAS)
WIDESCREEN

01 IMPRESSORA JATO DE TINTA -
IMPRESSoiú MULIlF TiNCIoNAL
I'ANQUE DE ]'INTA 3 EM I

COMPACTA QLl[ IMPRIME,
COPIA E DIGITAI-IZA COM
BATXO Ci-iSTO DE IMPRESSAO.
COM SIS'TF]MA I OO% SF]M
CARTUCHOS. IMPRIMI ATE
4.5OOI PAGINAS tJM PRI.]'|O OU
7.5001 PAGINAS COLoRIDAS. A
TECNOLOGTA MICROPIEZO
HEAT-TREE DA IPSoN
ASSEGURA IMPRESSOI.]S SI.]M
AQUECIMENTO COM MAIS
RAPIDEZ E QUAI-IDÀDI.]. AI,I.]M
DE CONFEzuR CONFIABILIDADE
A IMPRISSORA. B,AIXO CI]S'IÍ)
DE IMPRES§AO: IMPRÍMF, ATII
4.500 PAGINAS F]M PR[-;TO OU
7.500 PAGINAS COLORIDAS COM
UM KIT DE CARRAIAS DT' ]'IN'I'A
DE RIPOSICAO ORIGINAISCoM
1'ANQUE,S DF] ABASI'ECIMI.]N'IO
FRONTAIS QtJE PERMITEM o
I.'ACII- ACESSO E VISUAI,IZACAO
DOS NIVEIS DE TINTA. MATOR
MOBILIDADE: CONFICURU.
OPERE E RESOLVA PRoBLEMAS
REMOTAMENTE ATRAVI.]S I)O
NOVO APLICATIVO INTTJITIVO

05

Áv. Joqnd Álves de oliyeira, s/n". Centro, Rondolândiq-Mato (;rosro-Wy'11.rgndolen<lia.mt.gol'.br l( q
Cep:78.338-000 - 7'el: (66) 3542-1177

I

I

I]N D

I
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
coMIssÂo PERITTANENTE DE LICITAÇÃO

GESTÃO 2021/2024 ft
SMART PANEI,.
CONECTIVIDADE AVANCADA:
COM CABO USB, wl-TI E WI.FI
DIRECT.GARANTIA I ANO DO
TABRICAN'IÍ.COMPA'TIVEI, OU
SIMILAR A EPSON ECOTANK
L3?50.

06 T]ND 0l ARMÁf,IO DEPüIITO COM
PORlA. MEDID : I s80X920X350

(MM) HXLXP. MATENAL :AÇ{)
CoM PINTI]RA EPOXI. CoR
CINZA

E
Valor Total

I .3 I Valor total da proposta: R$

Rondolândia M'l' 26 de Janeiro de 2024.
Keila Taiane Nascimento Freire
Agente de Contrâtação

[.ocal c Data

,1y. Joanq Ályes de oliveira, s/n". Centro. Rondolôn<lio-Mato Grosso-www.rondolqndie.mt.sov.br

))

Cep:78.338-000 - I'el: (66) 3512-l 177

l0D

I

i

I

I

I

( )

I

I

I

I
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PREFETTURA MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA
sEiuÂs

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA
§trt tAt-

GEST 

^O 
2021t2021

ii 1,

SEMAS

ift

1. DAS CONDIçÕES COUTS DA CONTRATAçÃO 1art. 6", XXIII, "a" e "i" da Lei
n. 14.13312021).
l.l A presente contratâçào destina-se a compra de Microcomputadores, nos termos da tabela

abaixo, conÍbrme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Errr atcldirnetto ao art.35 do Dccleto foluricipal n. 243rCABiPIvÍRr2024, rie $Mi2021,

declara-se que os objetos deste contrstação não se enquadram corno sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.ll3/2021.

)

tub

Secretdria Municipal de Ássistência Social - assistenciasocial@,rondolandia.mt.gov.hr
Áv Dom Bosco. s/n. Centro. - CEP: 78.338-000 Fone/Fax (66) 3542-1009

Itcn CoDIGO ESPECIFICAÇÃo IIND QU^N'r- v. uNtT I v. ToTAL

0l

0001 tt797 MICROCOMPUTADOR _ .COM

PROCESSADOR INTEL CORE 15.

HD ITB. MEMORIA I6GB DDR4.
COM MONI'IOR 23.8*
WIDISCREEN. CONEXOES
l-RONIAIS: 02 PORTAS t,SR 3.0.
OI ('()NE('TOR PARA FONES DE
OLlVlDO: 0l CONI'ICTOR PAR^
FONES DE oTJVIDo E
MtcRoFoNIj (uAJ). 0l l.F:tToR
DE ('ARTA0 DE MIDIA 5 EM I:
CONI-]XOF]S TRÂSEIRÂS: 4
POR'|AS l.lSB 2.0:01 PORTA
HÚMi: Ui PUK iA \(IA; UI

PORTA DE INTRADA DE
I tNll^;01 l()R l^ l)l S^ll)^ l)l-
LINHA: 0l CONUCTOR PARA
MI( ROFONf : 01 PORI^ t)I-l

REDE RI45 (ETHERNEI'
r \, I t,v rvvurt,/r

PARA CABO DF
AI IMENTA( Ao: FONTE
COMPAI'IVTiI- COM O
DESIMPENHO DO PC E
MONITOR I)[,, 23.8'
(POI IIGADAS) WIDFSCRFEN

I 0t

T,IN I) R$ 6.4i0.00 RS 19.290.00

TERlÍO DE RgFERE},ICIA

I t

I

I
I

I

I

I

I
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sELiÂ§

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

GESTÂ:O 2021n024

ii r)r

SEMAS

ft
1.4. O custo estimado total da contratação é dc RS 19.290,0C (Dczenove mil duzcntos e

noventa reais), conl'orme cnstos unitários onostos na tahela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6", inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n.14.13312021\.

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243lGAB|PMN2024 e fulcro no inciso il, do art. 75, da Lei n. 14.133/2021.

2,2, O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou RS 19.290,00

(Dezenove mil <hrzentos e nôventa reais), ioferior ao valor elefinido no l)eereto Federal n.

ll .87112023 em relação ao inciso Il do Art. 75, conforme atualização dos valores

estabelecidos no Decreto no ll.87l, de 29 de Dezembro de 2023, portanto, apto ao

enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotâções preliminares de preços realizada pela Secretaria

Municipal dç Assistência Social, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada

mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação

aos de mercado pelo De.partamento de Compras, em cttmprimento ao Art. 6o da Lei Mrrnicipal

n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 2710412017.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243/GABIPMR, de 03 de

janeiro de 2023, artigo 22, nc.lY :

Art. 21. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar glppçlgg! nos seguintes casos:

I - Contrâtação de ohras, seniços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I, lI, lll, VII, VIII, lX, XI, XlIl, XIV,

XV e nas alíneas "a", ttbttn "ct', *d*, rrjrr e "ktt do inciso IV, da Lei n"

14.133, de 2O21, de l' de abril de 2021, independentemente da forma de

contratação;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

3l, da Lei Municipal n. 570 de 20/121203 (LDO-2024) dispôe:

Art.3l. Para os efeitos do aÍ. l6 da Lei Complementar no 101. de 2000:

Secretoría Municipal de Assistência Social - sssistenciasocial@,rondolandia.mt.gov. br
Áv Dom Bosco. s/n, Centro. - CEP: 78.338-000 Fone/Fat (ó6) 3542-1009

0r
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSI§TÊNCIA
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I- as especificações nclc contidas intcgrarão o proccsso administrativo de

que lrata o art, 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, hem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3" do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e ll do art. 24 daLei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l" de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso lV, do art.21 do Decreto Municipal n.243/GAB/PMR, de

03/0112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art.6', XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em Ía7ão do valor, com Íirndamento no inc, Il do art, 75 da Lei n. 14.111121 çlc

art. 2l, inciso IV do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR" de 03101/2024.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.8. Justifica-se a necessidade da Aquisição dos Produtos para equipar a Secretaria Municipal

de Assistência Social e órgãos vinculados. Considerando que o uso contínuo das mobílias

enseja no desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo a estrutura ffsica dos

ambientes de Eabalho, a rotina administrativa, a saúde do servidor e usuários dos serviços

públicos. Por isso, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar

dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades,

bem estar e acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas

que buscam por atendimento nos mais variados serviços ofertados. Por isso, se faz necessário

realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de

proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades proporcionando

alcançar os resultados significativos com a continuidade de serviços ofertados, cumprindo as

metas estab€lecidas no planejamento da SEMAS.

2.9. Justifica-se a presente ConEatação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os

Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terâo o prazo de 6 (seis) anos, contado da

data de publicação desta Lei. para cumprimento:

Secretsria Municipal de Assistência Social assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
Av Dom Bosco, s/n, - Centro. - CEP: 78.338-000 Fone/Fctx (66) 3542-1009
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I Cas rcquisitos estsbelecidcs na ,u't 1 c ns r,,Lrrrlo trt r '\ 1191/4 l.ti
II - da obrigatoriedade de realização da licitaçõo sob a Jbrma eletrônica a que se refere o ; )

.1,, .t t j- ,1, 't,t 1..i.
lll - das regras relativas à divulgaçõo em sítio eletrônico oficial.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n,14.13312021).

3.1. O objeto da contrataçào, solucionará as demandas da Secretaria Municipai de Assistência

Social. nos atendimentos Íealizados dentro da secretaria.

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea'd' da Lei n" l4.l33l2l't

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente conrâtação, não será admitida a indicação das características orr modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no prazo estabelecido, após a

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, diretamente no Almoxarifado.

4.4. O fornecimento dos bens seú de forma imediata. de acordo com a necessidade da

Secretaria contratante e mediante a expedição da Solicitação. Pedido ou Nota de F,mpenho,

conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alinea *e" e 40, §1',

inciso II, da Lei n' 14.13312021\.

5.1, Os bons serão entregues, de forma imediata, contados <lo recehimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no pr,rzo de 5 (cinco) dias.

5.2. Caso nâo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deveú comunicar as

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

!(
SecreÍaria Municipal de Ássistência Social - ossistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br

Áv Dom Bosco, s/n. Cenlro. -CEP:78.338-000 Fone/Far (66) 3542-1009
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5.3. Os bens deverão scr entregucs no l!{unicípio de Rondolândia}'{T, no endcreço do

Almoxarifado da Seçretaria Municipal de Assistência Social.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pnrzo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

5.5. Os bens serão considerados recebidos defuritivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e Çonsequente aceitação

mediante termo detalhado.

5,6, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.7, O recehimento provisório ou <lefinitivo não exchrirá a responsabiliriade civil pela soliclez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

5,8. A empresa Contratada deverá ser responsável pela validade, qualidade e segurança dos

produtos.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCMCA (ATt. 40, §I" iNCiSO

III, da Lei n'14.13312021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, seni de, no mínimo,2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arr. 6" XXIII, alínea "Í-, da Lei n"

t4.t33t2t)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnes de Lei n' l4.l-r3, de 2021, e cada paÍe responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. I15, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do qontrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, arÍ.115, §5).

--1x)Secrelaría Municipal de Assistência Social - assistenciasocial@rondolandia.mt.gov. br
Av Dom Bosco. s/n, - Centro. - CEP: 78.338-000 Fone/Fox (66) 3512-1009
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7.3. A execução do contrato será acompanhada e f;scalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Assistência Social, com as atrihr,rições definidas neste Termo de

Referência, em cumprimento ao art. l17, caput, Lei n' 14.133/2021.

7.3.1. O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos deÍ'eitos observados (Lei n" 14.133/2021, aú. I I 7, § I ).
1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

comfetência (l,ei n" 14.133i2021, art 117, §2').

7.4. O contratado será obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021,

art. I l9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contràtante (Lei n' 14.1 j3l20?.1 . art. 12O,\.

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais resultantes da execugão do contrato (Lei n" 14.13312021, aí. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e nào

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021,aÍt. 121, §l).
7.7, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso cle

mensagem eletrônica para esse fim.

7.E. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) CeÍidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributfu-ios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Prevideneiárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

Secretaria Municipal de Assistência Social - assistenciasocial(@,rondolandia.mt.gov.br
Áv Dom Bosco. s/n, - Centro. - CEP: 78.338-000 Fone/Fac (66) 3542-1009
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7.10. O pagamento sciá efetuadc pcla Prefeitura de P.ondolândia no pfttzo dc até 20 (vintc)

dias consecutivos, contado da data de protocolização t|o n,rro 6.çal/fatrra e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.1l. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deveú indicar no corpo da Nota Fiscal./Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a estâ Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constâtâdo algrrma irregrrlaridacle nas notas fiscais/fah!Íâs, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua §eição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação dehnitiva da aquisição dos produtos.

7.15. As despesas bancilLrias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITERTOS DE SELF,ÇÃO DO FORNECEDOR (art.6" inciso XXIIT,

alínea 'h', da Lei n" 14.13312021)

8,1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 243IGAB/PM& de 03 de Janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratâção, especialmente quanto à existência de sançào

qrre a impeça, mediante a consulta a carlastros informativos oficiais, Íais como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCEÀ,ÍT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Conholadoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral dâ União

(h@s ://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep)

8.3. A consulta aos câdâstros sená realizada em nome <la empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritairio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

Secretaria Municipal de Assistência Social - assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
Áv Dom Bosco. s/n. - C.enrro. - CEP: 78.338-000 Fone/ku (66) 3542-1009 ttü
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sanções impostas ao responúvel pela pnática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contraÍar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja úcio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de btula será verificada por meio dos vinculos societários, liúas de

fomecimento similares. dentre outros-

8,6. O fomecedor seÉ convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

conüatação.

8.7. Para tins cie contrataçào, <ieverá obsewar os requisitos tic Habilitação iurídica- fiscal.

social e trabalhista.

9. ADEQUAçÁO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente conkatação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a contâ da seguinte dotação:

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto Atividade: 2,15! Manutenção e Encargos com a Secretaria NÍunicrpal de

Assistência Social - Piso basico Vanávei

Elemento de Despesa: 4.4.40.52- Nlaieriai de Permanentc (32ó).

Elemento de Dcspcsa: 4,4.90.52 - Material de Permanente (327).

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeims subsequentes será indicada após apror ação

da Lei Orçamentriria respectiva e liberação dos creditos correspondentes. medianre

apostilamento.

dolândia- s dej de 2024

VA UIRIA LIMA CANDEIAS
Secretário Municipal de Assistência Sociai
Decreto n" 137 lG ABIPMR/2022

?íJ
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SECRETARIA MI-NICIPAL DE ADMÍNISTRAÇÀO

wl,> | t\w zvz I t .Lvz+Íffii fr
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6", XXIII, "a' e *i" da Lei
n.14.13312021).
l.l A presente contratação destina-se a Aquisição de Materiais Permanentes, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

.h"rirt" J..r.-41'r,"r .1" O l 11

Item c()DIGO ESPECIFICÁ(]AO tiNt) QUANT V.'TOTÁL
0t 00071 794 CADEINA . PÂRÂ ESCRMORIO, TIPO

CADEIRÂ GAMER ASSENTO T,-

ENCOSTO/BASI]EBRÁCOS
RLCI]I,AVEIS PI]SO SL|PORIADO
(KC): 150 PESO DA EMB;\LAGEM C/
PROD[.!TO (KG): l5 'l OTAIS DE.

VOI-tiN|LS: 0l AMBIFINI tT: CASA E
ESCRI'I'ORIO NA ('OR PRtrTo.
MÁ'l I,RIAt- DO RIjVI-SIIMENTO EM
c()RrN(). Pls l /1o A cAs / 5 RoDIZIOS /
CARENAGEM EM PP / RODIZIOS EM
PLi. (;ARANTL\ NO lvlÍNI\,tO l2 I,IESES.
PRoDT] O E ENVIADO
D[SMO^-'|ADO- AUO]'íPArr-l lÂ
MANUAL DE INSI'R(]COES PARA
t\4()N't'AcE\,Í.

tiN-l)

r>--

06 R$ r.100.00 RS 7.ri00.00

02 00014810 POLTRONA PRESIDENIE ASSENTO E
EN('O§]O ESTOF Do FM COLJRINO
PRL'TO C/BRAÇO IN'IL]RI,IGADO E
BASL CROMADA

I INI)

1

'"T=

0l

I

03
:149185-4 SISTEMÂ DE AR CONDICIONADO .

TITO SFLIT I iI-\T ALL, CAI'ACIDADI
DE I8.OOO BTUS. NA VoLTAGEM ]20
\- í:1r) \\'TÍÁ rr\t \t t \rr i{t\tÀIír
I2 VI]SI.,S. ]NCLUINIX) (:oMPRESSOR

UND 0t
R$ 7.100.00R$ 7.300.00

(66) 3 512- I t77

V. T]NIT

I

t-

t

I

I

I

I

I

R$ 2.450.00 | R$:.4s0.00

I

I

I

I
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^ -^^!..^-.\rr-5 r /\u l.u/ l/luz+ tAi

Avenida Joana Álves de Oliveira, 554, Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef:
(66) 3542-1 177

1,,

E PROTECAO ANTI-CORROSIVO,
EFIIENCIA ENERGETICA CLASSE A.
COM ROTACAO VARIAVEL
(TNVERI[R).

C
a J

04 343658-6 SISTEMA DE AR CONDICIONADO -
TIPO SPLN III-WAI,I, COM
CAPACIDADE DE 24OOO BTIÍ/T{.
COMPOS'|O DI-, OI UNII)ADE
CONDENSADORA AXIAL E (IMA
TINII)ADE EVAPORADORA.'fENSAO
220 V. (]ICLO IRIO. C]OMPRESSOR
ROI'ATIVO, CON]-ROI,E REMO'I'O
SEM Flo. DISPLAY DE
TEMPF]RATT]RA I)IGTIAI-.
FIJNCOES: SI-EEP. TIMER 24 HORAS.
] VF,I-OCIDAI)ES. BAIXO NIVBI, DF]
RiiiDO E BAIXO CONSIiMC,
ENI-]RGIA. GARÂN'fIA MINIMA DEI2
MESES

UND

I

0l R$ E.700.00 R$ 8.700.00

05 00018797 MICROCOMPUTADOR - 'COM
PROCESSADOR INTEL CORE 15, iiD
ITI]. MHMORTA 16Gt] DDR4. COM
rvlr rl\l | \ rl\ -r.ô tl llrL)! l\llLr\.
CONEXOES FRONTAIS: 02 POR] AS
UJD J.V. UI \ \-,I\L( I ('I\ T/1I!{ I'\/.\LJ
DE OUvtDO; 01 CONITCTOR P^RA
I \_,\LJ l,rL \,rt, t lfr\, L rvtlLr\(rt (rr\i
(UAJ), OI LF:ITOR DL; CARI-AO DE
MIDIA 5 EM 1; CONEXOES
TRÂ§EII{AS: 4 PORTAS USB 2.0; 0l
PORTA I{DMI:01 PORTA VGA: 0l
PORI'A I)I-: F:NTRADA I)E I,INIIÂ: OI
PORT.A DE SAIDA D! LINH.A: 01

CONEC'|OR PARÁ MICIROI-ONFI; 0l
PORTA DE REDE RJ45 GTHERNET
l0/100/1000):01 CONFICTOR P^RA
CIABO DE ALIMENTACAO: FONTE
COMPAI'IVEI, COM O I)ESI-]MPENHO
DO PC E MONITOR DE 23.8"

LIND

I rlolacnons; wTDESCREEN

03

I

I

I

I

I

R$ 6.430.00 | *s ,n.z*.oo

I

I

I
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a

06
00082600 IMPRESSORA JATO DE TINTA .

I\lppLscÔl, 
^ 

\rtlt Tt|.t rNIaIí-\À 
^t

TANQI-IE DE TINTA 3 EM I

co\!P.,\( l 
^ 

Q!'!- l\1r,Rr\4r-.. ('ot,l.\ I

DI(JITALIZA CoM BAIXO CI]STO DE
I\4PRES-c,AO. CLr\.4 SrS',t l.r\4^ 1009/0

SEM C]ARTUCHOS. IMPRIME ATE
4.5OOI PAGINAS t-]M PRF,I'O OU
7.5001 PAGINAS C]OLoRIDAS. A

F]CNOI-OGIA MICROPIEZO IIEA'[-
FREE DA EPSON ASSEG(jR*A
IMPRESSOF]S SI-]M AQUtsCIMFN'|O
CoM MAIS RA-PIDEZ E QUALIDADE,
AI-iiM Dh CONFI-IRIR
CONFIABILIDADE A IMPRESSORA.
BAIXO CUS'I'O DFJ IMPRF]SSAO:
IMPzuME ATE 4.500 PAGINAS EM
PRE'|O OU 7,500 PAGINAS
CoLORIDAS COM TJM KIT DE
GARRAI.'AS I)E I'IN]'A DE
REPOSICAO ORIGINAISCoM
'f^NQtJUS DI-t AI]ASI'ECIMEN'IO
FRONTAIS QUE PERMITI]M O FACTL
AC}.]SSO F, VISUALIZACAO DOS
NIVEIS DE TiNTA. iüAioR
MOBILIDAI)FI: CONFIGURE. OPHRF.
E RESoLVA PROBLEMAS
RFIMO] AMUN'fh ATRAVF.S DO
NOVO APLICATIVO INTUITIVO
SM^.R'l P^NIit.. CONI-ICTMDADE

^\, 
\\-lr'^n4. rv\l/Í. rr>r\

E Vr'I-FI DIREC'I"GARAN'| IA I ANO
DO FABRICAN'I'E,CoMPAT1VIL OU
SIMILAR A EPSoN ECOTANK L3250.

T,ND 0l
RS t.680.00

R$ L6tt0.00

01 327464-0 ARMARIO DEPOSITO CoM PoRTA. TJNI) 0l R$ r.338.00 R$ 1.338.00
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1.2. Em atendimento ao aú. 35 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMW2024, de 0310112024,

cieclara-se que os objetos desta contrataçào nào se enquadram como sendo de bem de iuxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 48.558,00 (Quarenta e oito mil quinhentos

e cinquenta e oito reais), conforme custos unitrlrios opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6", inciso XXIII, alínea 'b' da Lei u 14.13312021\.

2,1, Frrnclamenta-se a contratâção por intermédio do procedimentô de contratação diÍeta,

mediante licitaçao dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243IGAB1PMN2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.'13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 48.558,00

(Quarenta e oito mil quinhentos e cinquenta e oito reais), inferior ao valor definido na Lei

Federal n. 14.13312021 em relação ao inciso II do Art. 75, conforme atualização dos valores

estabelecidos no Decreto n' 11.871, de 29 de Dezembro de 2023, portanto, apto ao

enquadramento na espéeie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotaçõ€s preliminares de preços realizada pela Secretaria

Municipal de Administraçâo, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante

licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação aos de

mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6'da Lei Municipal n. 87,

de 23112/20O5 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 27/04/2017 .

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Tecnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme l)ecreto Mrrnicipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de

janeiro de 2023 , arti1o 22, nc. It/ : l^f
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AÍt. 21. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar sení oocional nos seguintes casos:

I - Contratação de obres, serwiços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I, II, lII, VII, VIII, IX, XI, XIII, XIV,

XV e nas alíneas "a", *brr, ric", t'd','j' inciso IV, da Lei n'

14.133, de 2021, ilc 1" de ebril de 2021, independentsm€ntc de forrne de

cortratação;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

3 1, da Lei Municipal n. 570 de 20/12/203 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. I ó da Lei Complementar no 101 , de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

proeedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3'do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e ll do art. 24 daLei no 8.666, de 1993;

III- Podeni ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l'de abril ile 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art.21 do Decreto Municipal n.243/GAB/PMR. de

03/0112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que tratâ o Aú.6o, XXIII da NLL, bem como, que ocotra na forma de licitação

dispensável, em razÃo do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133121 clc

art. 21, inciso IV do Deereto Municipal n,243IGAB/PMR, de 03/01/2024.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Administração.

2.8. Justifica-se a necessidade da Aquisição dos Produtos para equipar a Secretaria Municipal

de Administração e órgãos vinculados. Considerando que o uso contínuo das mobílias enseja

no desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo a estrutura fisica dos ambientes de

habalho, a rotina administÍativa, a saúde do servidor e usuários dos serviços públicos. Por

isso, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos

ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades,, 
, ,

/rL
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bem estar e acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repaÍições públicas

que buscam por atendimento nos mais variados serviços ofertados. Por isso, se faz necessário

realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de

proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades proporcionando

alcançar os resultados significativos com a continuidade de serviços ofertados, cumprindo as

metas estabelecidas no planejamento da SEMAD.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COrrO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE

VIDA DO OBJETO (art.6", inciso XXIII, âlíneâ 'c', da Lei n. 14-13312021).

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de

Adrninistração, no atendimento das demandas da Secretaria.

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. ó", XXIII, alínea 'd'da Lei n' l4.l33l2l)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2, Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levaotamenlo de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no prazo estabelecido, após a

solicitação da Secretaria Municipal de Administração, diretamente no Almoxarifado.

4,4. O fornecimento dos bens será de forma imediata, de acordo com a necessidade da

Secretaria contratante e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou Nota de Empenho,

conforme o easo.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contraÍual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'

14.133121, por tratar-se de produtos de pÍonta entrega.

5. MODELO DE EXECIIÇÃO CONTRATTIAL (arts. 6", XXIIL elínoa *e' e 40, §1',

inciso II, da Lei n' l4.l33l202ll.

5.1. Os bens serão entregues, de forma imediata, contâdos do recebimento da Solicitaçào,

Pedido ou Nota de Empeúo, no prazo de l5 (quinze) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

Avenida Joana Álves de Oliveira, 554, Centro, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef
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razões respectivÍrs com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de Rondolândia,/MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumiária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na pÍoposta.

5.5. Os bens serão considerados recebidos defmitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada" consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

5.8. A empresa ContÍatada deverá ser responsável pela validade, qualidade e segurança dos

produtos.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇOES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (ATt. 40, §I" iNCiSO

III, da Lei n" 14.13312021)

6.1, Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo,2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GI,STÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "f', da Lei no

t4.t33tzt)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnís da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

Ávenida Joana Álves de Oliveíro, 554, Centro, Rondolôndia - Malo Grosso - Cep:78.338-000 - Telef,
(66) 3 s12- t 177
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circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021, arr. I I 5, §5).

7.3. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Administração, com as atribuições definidas neste Termo de

Referênciq em cumprimento ao arl. ll7, caput, Lei n' 14.13312021.

7.3.1. O fiscal do contrato anolará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021, art. 1 17, § I ).
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.133/2021, art. 1 17, §2).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigiq remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes do suâ execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021,

art. I l9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.l 33/2021 , art. 120).

7,6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, aÍ. 121, caput).

7.6,1, A inadimplência do oontratado em relação aos encaÍgos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.13312021, 
^Ít. 

121, §1).

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou dâ fatura, deveú ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresâ, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributiírios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições

PrevidenciiíLrias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT). /)l
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7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pÍÍLzo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11, O pagamentos seú realizado mediante ordem banciária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7,12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiseaVFatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serào

devolvidas a contratadan para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ATt,6" iNCiSO XXIII,

alínea 'h', da Lei n' 14.13312021\

8.1.O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 243/GAB/PM& de 03 de Janeiro de 2O24.

8.2. Previamente à celebração do confiato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sançâo

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/IvíT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da (Jnião (»rxw.portaldalransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNFIP, mantido pela Controladoria-

Gcral da União (https:/i*rrrl.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fomecedora e tâmbém de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responúvel pela pnática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da , ,

qual seja sócio majoriúrio ) " 
u
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8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrêncras

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tenÍativa de bwla será verificada por meio dos vínoulos socieiiirir.rs, liúns dc

fomecimento similares, denhe outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fin3 de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhi sta.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da plesenie contÍaiação corretãrr à conta de leoursos eipcciÍicos

consignados no Orçâmento Geral do Municipio, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 08 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 - Gestâo da Secretaria Municipal de Administração

Projeto Atividade: 2.112 - Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de

Administração

Elemento <ie Despesa: 4.4.90.52 i 5000000 - Equipamentos e materiai permanente (403)

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentií,ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 1ó de janeiro de 2024.

:#:
Wilianeis Teixeira de Paulo
Secretário M'unicipal de Administração
uçLlÉLU tl I J //U.\I), rlvL\.l LVLL

Servidor erbu eqtüpe responsálel pela elaboração TR:

Luciene Souza dos Santos
Agente Administrativo
Matncula: 439
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